Modernidade, tradição e desenvolvimento.

Os modelos teóricos de Hobsbawm, Giddens e Sen.
Garcia Neves Quitari(

As grandes transformações mundiais do século XX compõem a base sobre a qual recaem as análises realizadas pelos autores acima indicados. Assim, diversos fenômenos (sociais, culturais, políticos e econômicos) são apresentados sob o ponto de vista das mudanças que sofreram, seja em nível local ou global, mudanças essas ainda em curso introduzidas, particularmente com a emergência da modernidade.


Nesse sentido, Giddens (1997) analisa o fenômeno da tradição na modernidade. O autor se contrapõe a idéia  do suposto fim da tradição frente à modernidade. Cabe acrescentar que Giddens não só se contrapõe a esta idéia, como também se coloca de modo crítico em relação às concepções, que na análise do século XX ou no limiar do século XXI têm apontado para o fim da modernidade e, conseqüentemente, afirmado o surgimento de uma era pós-moderna. Para Giddens (1991), os processos de mudanças atuais são expressões contínuas das mudanças do início da modernidade. Estaríamos vivendo atualmente as conseqüências radicais e universalizadas da modernidade.

Do seu ponto de vista, ao longo do desenvolvimento social da humanidade, modernidade e tradição mantiveram certa coexistência (ou colaboração, nos termos do autor) até o surgimento do que cunhou de alta modernidade, quando passa a ocorrer então uma diferenciação nas características da tradição. 


Para Giddens (1997), no atual estágio da alta modernidade as tradições se encontram sob um processo dialógico, segundo qual, por um lado, os aspectos globais afetam a vida local, por outro, o local também se manifesta no global. As tradições não desapareceram, porém, ao longo do avanço da modernidade foram sendo esvaziadas de conteúdos e alteradas por experiências cotidianas, deixando, por exemplo, de atuar como fornecedoras de uma estrutura para ação, transformações que teriam sido ocasionado, em alguns casos, pelo distanciamento tempo – espaço, binômio fundamental para concepção de uma tradição mais ativa e coercitiva sobre os indivíduos. 

Ainda para Giddens, a tradição seria mesmo uma criação da modernidade. Para ele, antes da modernidade a tradição não foi posta em questão, porque estaria em toda parte. Mais do que isso, a tradição está passível  à transformações ao longo do tempo. Com este argumento, Giddens (2002)  se aproxima da afirmação de Hobsbawm (1997), segundo a qual, muitas das tradições ditas seculares são na verdade invenções recentes, de mais ou menos duzentos anos atrás. A diferença é que para Giddens (1997) as tradições não foram apenas inventadas, mas como são reinventadas constantemente.


Na perspectiva de Beck (1997), a era atual seria caracterizada como a era da modernidade reflexiva, cuja diferença com a modernidade simples  consistiria no fato de que a modernidade simples ocorreria pela sobreposição das formas sociais tradicionais (desincorporação) pelas formas sociais do mundo industrial, enquanto que a modernidade reflexiva seria a busca de uma outra modernidade. Essa reflexividade seria caracterizada pela capacidade de autodestruição criativa do próprio capitalismo, representado pelo progresso tecnológico e pelo crescimento econômico.


Segundo o autor, o processo de modernização reflexiva embora aponte para o desenvolvimento pode apresentar conseqüências opostas (e não previstas), que por sua vez podem gerar conflitos (associados a crises econômicas, crises ecológicas, guerras etc), razão pela qual seria considerada como uma sociedade de risco.


A sociedade de risco seria marcada também pela individualização e pela incerteza. Este conceito de individualização, no entanto, se diferencia daquele que o autor atribui ao Estado previdenciário e ao walfare state (grifo do autor) das décadas de 1960-70, pois a individualização sob a modernidade reflexiva pressupõe a desintegração das antigas certezas e uma busca “individual” e constante de novas certezas.

 
Beck (1997) caracteriza a sociedade industrial, particularmente pelo desenvolvimento da política do walfare state como uma sociedade de maior controle dos riscos. Em contraposição, na sociedade de risco, a imprevisibilidade e os efeitos subjacentes da demanda por controle não passariam do reino das incertezas. Pelos argumentos do autor, a modernidade reflexiva seria uma sociedade em que velhos problemas assumiriam novas configurações.


O “novo” indivíduo da modernidade reflexiva estaria associado ao (res)surgimento de novos sujeitos políticos, que se articulam e se organizam em torno de questões de seu interesse. Estes atores constituem a sub-política ou política não oficial, já que operam, segundo autor, fora das regras do jogo,  próprias à sociedade industrial. Pelo contrario, tais atores operam no sentido da alteração das regras desse jogo (que Beck chama de política reflexiva), confrontando o Estado e demandando dele novas tarefas governamentais. Grosso modo, sua argumentação parece sugerir que a modernização reflexiva estaria impondo a necessidade de reordenação dos sistemas sociais.

 
Em suma, é como se a atual sociedade abrisse a possibilidade de cidadãos isolados, reunidos em torno de uma questão de interesse comum (social, ambiental, étnica etc) pudessem se constituir como um grupo politicamente importante. Estaria nessa idéia a reinvenção da política.
Hobsbawm (1995) chama atenção para as grandes transformações ao longo do século XX. Um dos seus principais argumentos é de que a Era de Ouro destacou-se como um período de grande crescimento econômico e desenvolvimento sem precedentes na história. Tais mudanças afetariam a maneira da sociedade humana viver e sentir o mundo. O crescimento econômico, o avanço da ciência, que por sua vez impulsionava o progresso tecnológico, teriam refletido na melhoria das condições de vida de boa parte da população mundial. 

A industrialização dos meios de produção agrícola e de insumos para agricultura proporcionariam a Revolução Verde, que aumentou a oferta de alimentos, assim como o desenvolvimento de outros setores da indústria permitiram o consumo em massa de bens industriais duráveis (parelhos eletrônicos, automóveis)


Houve também grandes avanços na área social (na saúde, na educação, emprego) através de oferta de serviços sociais e programas de redistribuição de renda (política do bem-estar social e pleno emprego).  Entretanto, o autor argumenta que este período glorioso seria seguido (nas décadas de 1970) por uma época de crises, que poria fim à Era de Ouro (p. 395). A crise econômica mundial traria de volta os problemas que se pensava ter sido eliminados (pobreza, desemprego, guerras e outros conflitos agudos etc). 


Note-se que para Hobsbawm (1995, p.265), a Era de Ouro ficou ancorada nos países centrais do capitalismo. Enquanto isso, o fosso que dividia os países desenvolvidos dos países subdesenvolvidos aumentava, reforçando a desigualdade entre países ricos e pobres. O autor também chama atenção para os efeitos negativos do desenvolvimento econômico, entre os quais, podemos destacar o aumento de emissão de poluentes na atmosfera e a expansão do agronegócio em detrimento da expulsão de camponeses e da liquidação da agricultura de subsistência.


 Por fim, Hobsbawm (1995) argumenta que as Décadas de Crise se revelariam como conseqüências dos anos gloriosos, e mais, revelariam a dificuldade dos programas (políticos e/ou econômicos) existentes para controlar e melhorar as condições de vida da humanidade.


Para Sem (2000), a liberdade é meio e o fim do desenvolvimento. O desenvolvimento deve ir além da industrialização, do crescimento econômico  e do progresso tecnológico. Em seu argumento, o desenvolvimento deve ter como escopo a expansão das liberdades humanas. Por esta afirmação, o autor estabelece diferenças com as concepções que privilegiam associação da renda per capita  e PNB ao desenvolvimento.


Sendo a liberdade um elemento central para o desenvolvimento, é antes de tudo, na retirada dos diversos aspectos que privam a liberdade em que as ações para o desenvolvimento devem se orientar. Da mesma forma como a violação de uma liberdade (ex: política) pode gerar a privação de outra liberdade (ex: civil), o encadeamento das diferentes liberdades devem ser levadas em conta na promoção do desenvolvimento como expansão da liberdade. Sen esboça detalhadamente a interdependência complexa desses diferentes tipos de liberdade e a maneira como cada uma repercute na outra, seja no caso de privação de uma delas, seja na sua promoção. Uma liberdade garante a outra. Outrossim, a privação de uma liberdade implicaria a negação de outra. Sen enfatiza a liberdade do mercado, que na sua perspectiva analítica, mais do que lócus (grifo meu) de transações econômicas, o mercado é um lugar de oportunidades e de interações sociais.


Ao longo do desenvolvimento do capitalismo brasileiro (diga-se de passagem), constrangido aos arranjos macroeconômicos do capital internacional, assistiu-se ao aumento do consumo em massa, o progresso tecnológico e, por outro lado, o aumento da desigualdade social e a emergência de movimentos sociais de grupos de pessoas direta e indiretamente atingidos pelo avanço do capitalismo. 

No caso do Brasil, um caso emblemático dos países em desenvolvimento, percebe-se que enfrenta atualmente grandes questões (ambientais, políticas e econômicas) que atravessaram o século XX e compõem “agenda social” do século XXI (Veiga, 2005). Do modelo desenvolvimentista das décadas de 1960-70 o Estado brasileiro contemporâneo encontra-se na encruzilhada entre a manutenção dos interesses do capital financeiro e a reivindicação posta na arena política por movimentos organizados da sociedade. Sob esta perspectiva mais ampla, são válidas as contribuições teóricas dos autores.
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